
                                             Prefeitura Municipal de Tangará da Serra 
Secretaria Municipal  de Administração e Controle Interno 

Av. Brasil nº. 50-W Centro Tangara da Serra-MT CEP. 78.300.000 
Fone (065) 3326-1400  ou  (065) 3311-4800 

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Controle Interno e publicado por afixação em 
lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.tangarádaserra.mt.gov.br 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 191/GP/2008 DE  21/05/2008 
 

 
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA INS-
TAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA  INVESTIGATÓRIA, INSTITUÍDA  
PELA PORTARIA Nº 168/GP/2008, DE 08 DE MAIO DE 2008, E 
DECRETO Nº 138/GP/2008, DE 15 DE MAIO DE 2008. 

 
O Senhor JÚLIO CESAR DAVOLI LADEIA,  Prefeito Municipal de 
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo Art. 80, da Lei Orgânica do Município de Tangará da Serra; 

 
 

RESOLVE: 
 
         

           Art. 1º - Fica alterada a composição da Comissão Especial para instauração de 
Sindicância Investigatória, instituída pela Portaria nº 168/GP/2008, de 05 de maio de 2008, e Decreto 
nº 138/GP/2008, de 15 de maio de 2008, que alterou a relação de suplentes. 
 

           Art. 2º - A comissão a que se refere o caput do artigo anterior ficará composta 
pelos seguintes servidores efetivos e assessoria do Departamento Jurídico quando necessário: 
 

1. Lizethe Therezinha Pscheidt 
 
2. Laura Pereira 
 
3.  Caruline Fernandes Ribeiro 

 
Art. 3º  - Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.  

 
                                 Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos 
vinte e um dias do mês de maio  do ano de dois mil e oito, 32º aniversário de Emancipação 
Político – Administrativa. 
 
 
 
 

JÚLIO CESAR DAVOLI LADEIA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ERIKO SANDRO SUARES 
Secretário Municipal de Administração e Controle Interno 

 


